
 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 
 

Requer, nos termos do art. 155 do 

RICD, urgência para o Projeto de Lei nº 

725/2020, que dispõe sobre a suspensão 

temporária de cobrança de pedágio em 

casos de calamidade pública e 

quarentena nos moldes da Lei 13.979 de 

06 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº 725/2020, que dispõe sobre a 

suspensão temporária de cobrança de pedágio em casos de calamidade pública e quarentena 

nos moldes da Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020,  

 

Sala das Sessões, em       de março de 2020.   

 

 

 

Deputado BALEIA ROSSI 

Líder do MDB 


